
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO - N° 048/2023-PE  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023092601-ADM

1.1 -  Os titulares da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, na sala da 
Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através 
do endereço eletrónico: https://novobbmnet.com.br -  Acesso Identificado no link -
licitacoespublicas, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das propostas e 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida neste 
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao as disposições, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, 
devidamente atualizada, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:
SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO EM GERAL E OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE.

Órgão interessado:

02. Secretaria de Governo e Gestão; 03. Secretaria de Finanças e Administração; 05. Sec. Mun. infraest. Urb. e Serv. Público; 06, Secretaria Municipal de Saúde; 07. Secretaria Municipal de Educação/Fundeb; 08. Secret. do M. Ambiente, Pesca e Rec. Hic.; 09. Sec.de Agriculta. Pecuaria e Apoio Comunt.; 10. Sec. Mun. Assist. Soc. Cidad. Empreended.; 17. Secretaria Municipal Cultura e Turismo; 18. Secretaria de Esporte e Juventude.
Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.
Modalidade: Pregão Eletrónico.
Endereço Eletrónico: https: / / novobbmnet.com.br/ -  Acesso Identificado no link -  licitacoespublicas.
Cadastramento das 
Cartas Propostas:

18/10/2023, às 08h00min até 31/10/2023, às 08h00min.
Abertura das Cartas Propostas: 31/10/2023, às 08hl0min (Horário de Brasília).
Sessão de disputa de Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 31/10/2023, às 09h00min, (horário de Brasília).
Forma de execução: Execução indireta. /~ \

Rua Tris 
000 /  TeL: (88)

https://novobbmnet.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br


J
A TORÇA DO NOVO COM O POVOI

NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
ATENÇÃO. A prática das condutas previstas no art. 7o da Lei n° 10.520/2002 (deixar de entregar ou desistir da proposta, ensejar o retardamento da licitação, não apresentar a documentação exigida, entre outras), poderá acarretar na aplicação da penalidade de IMPEDIMENTO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o, por período que poderá chegar a até 5 anos, em cumprimento à legislação vigente.
Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e alertamos para o acompanhamento do andamento do certame e quanto à necessidade de cautela quando da apresentação das propostas, cuidando para que não ocorra desconexão, nem deixem de atender as solicitações do pregoeiro, a fim de evitar a prática de condutas que poderá acarretar na aplicação das sanções previstas.
Será disponibilizado nos sites: https://novobbm net.com .br e https: / /municípios-licitacoes.tce.ce.gov.br/, www.iaguaretama.ce.gov.br todos os avisos, comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.
LICITAÇÃO COM ITEM(NS) /LOTE(S) COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM(NS)/LOTE(S) EXCLUSIVOS À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP EM ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006.
A participação é AMPLA no(s) item(ns): 03 e 26 EXCLUSIVA para ME e EPP nos demais 
itens.___________________________________________________________ _____ __________
Compõem-se o presente Edital das partes I e II, conforme a seguir apresentada:
PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.
PARTE II -  ANEXOS:0  ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S);
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ANEXO Hl -  MODELO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para SELEÇÃO 
DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO EM GERAL E OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos 
I deste Edital.
2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrô e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.
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3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço eletrónico https://novobbmnet.com.br.-*Acesso Identificado no link -  licitações públicas”
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.
3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrónico, no endereço eletrónico licitacao@iaguaretama.ce.gov.br. respeitando-se os prazos acima.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente estabelecido desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4.1. A participação neste Pregão é AMPLA PARTICIPAÇÃO no(s) item(ns) 03  e 26  EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para os demais itens, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados perante o sistema eletrónico, em situação regular, por meio do Portal 
https: / /novobbmnet.com.br.
4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios https: / /novobbmnet.com.br. https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ e www.iaguaretama.ce.gov.br.
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço eletrónico https: / /novobbmnet.com.br.
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
a) Com falência, judicialmente decretadas;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de lidtar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 
artigo  87, inc iso  III, da Lei n° 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
c o n só rc io  se  ju s t i f ic a  n a  medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o m^nrnio exigido no tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes
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para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, à Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já  expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços/fornecer o material, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações
e) Estrangeiras que não funcionem no País;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço/fomecimento do material, conforme o Art. 9o, Lei n° 8.666/93:
I - O autor do projeto, básico ou executivo;
II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
n i - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§1° Ê permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada.
§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado 
pela Administração.
§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.



5.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -  até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante até o limite de horário previsto;

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: httos:/ /novobbmnet.com.br:
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora contratada para representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital;
6 .3 . O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa;
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Brasileira de Mercadorias;
6.5 . Ê de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros;
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrónico;
B) PARTICIPAÇÃO.6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite 
estabelecidos;
a) C a b e rá  ao  fo rn ecedor a c o m p a n h a r a s  o p e raçõ es  n o  s is te m a  eletrónico  d u ra n te  a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios diantejla inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão d( 
representante;



6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no site https://novobbmnet.com.br: Telefones: (111 3X13.1900 - Central de atendimento em São Paulo e ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.
Opdonalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do 
https: / /novobbmnet.com.br (acesso corretoras).
C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO6.9. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.10. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § Io da LC n° 123, de 2006.
6.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.13. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
6.16. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e- mail do endereço eletrónico licitacão@iaguaretama. ce. gov.br..
6.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.17.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
a p re s e n ta d o s  no  id io m a oficial do Brasil.
6.17.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.17.3. Os documentos de habilitação exigidos, q u a n d o  n ã o  con tiverem  p razo  d e  validade  expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a (sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
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6.17.3. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Licitação.
6.18. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
6.19. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já  autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou 
inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:
7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de JAGUARETAMA;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o(a) fornecimento/execução do serviço referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes ao fornecimento/execução do objeto desta licitação;
7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

I 7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.
7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 
n ú m e ro s  após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado
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7.3.2 . Nos preços já  deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ónus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias.
7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por item.
7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6o da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o 
Pregoeiro por meio do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou  negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), por meio do sistem a ou através do e-mail: licitacão@íaguare tama.ce.gov.br.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) D ad o s b a n c á rio s  d a  lic itan te : B anco , A gência  e C o n ta -C orren te . O brigató rio  so m en te  p a r a  y  
lic ita n te  v en ced o ra  d a  licitação. N este  caso , o s d ad o s  b an c á rio s  p o d e rão  se r  apresentadostAsM '
n ^ A o  a  í n l f T r t t n n n t A  / l o  l i r i l t o A Q A *a p ó s  o ju lg a m e n to  d a  licitação;
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b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.
7.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.11.1. Como condição previa à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de, o Pregoeiro (a) deverá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal(www.portaldatransparencia.gov.br<http: / / www.portaldatransparencia.gov.br>). seção“Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem como o Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. (Acórdão n° 13.226 - 2a Câmara - TCU).
7.11.2. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.
7.11.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
8.2* A berta  a  e ta p a  com petitiva, os re p re s e n ta n te s  dos fo rn eced ores deverão  e s ta r  co n ec tad o s  
ao  s is te m a  p a r a  p a r tic ip a r  d a  se ssão  de  lan c e s . A c a d a  lan ce  ofertado  o p a r tic ip a n te  se rá  
im e d ia ta m e n te  in form ado  de  se u  receb im en to  e rpspectivo  h o rá rio  de reg is tro  e valor.
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8,3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.4.1. O intervalo m ín im o de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).
8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6 . Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
8.7. ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será aceito pedido de desclassificação do licitante para o Item alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Apôs a sessão de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante.
8 .8 . Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no art. 7o da Lei Federal 10.520/02.
8.9. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência for decorrente de “caso fortuito” ou “força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia.
8.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o re in ic io  da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
E letrón ico , o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
8.17. Quando a riesconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir poi/temp



superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrónico utilizado para divulgação.
8.18. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor.
8.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.23. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as propostas empatadas.
8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
8.26. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.29. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.29.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado (REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.29.2. E n c e rra d a  a  a n á lise  q u a n to  à  a ce itaç ã o  d a  p ro p o sta , o p regoeiro  v erifica rá  a
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8.30. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisara Documentação de Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.30.1. O licitante vencedor deverá encaminhar sua Proposta de Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) no email; licitação@j aguaretama.ce.go.br.
8.30.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.30.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.30.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 04 (quatro) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.
8.30.5. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.30.6. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.30.7. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.30.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.30.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.30.10. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido no presente edital.
8.31. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) lidtante(s) vencedor (es) do certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá m a n ife s ta r , im e d ia ta  e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais n^ prazo de 3 (três) discorrido, ficando os demai
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licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dia corrido (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
8.31.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.31.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviadas no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira.
8.31.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.31.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.31.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.31.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.31.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.31.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.31.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.32. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
8.32.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente formalização do contrato.
8.33. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico.8.33.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as 
a m o s tra s , os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos esuspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.



J
A FORÇA DO HOVO COM O POVO!

8.33.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da 
sessão.
8.34. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.34.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.34.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.34.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.
8.35. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.35.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama-CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o estabelecido neste termo.
9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, naforma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro.
9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede 
a  m atriz .
9.3.3 . ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público d
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empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.3.4 . INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.5 . DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6 . Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.
9.4. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:9.4.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4 .2 .1 . O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3 . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e ã Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.4.4 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4 .5 . Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;
9.4 .6 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.
9.4.7 . As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9 .4 .7 .1 . Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. Implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
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Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do Contrato.
9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:9.5.1. Certidão negativa de falência ou positiva de recuperação, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhados de termo de abertura e encerramento, quecomprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
_______________ Ativo Total_____________SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante

9.5.2.1.1. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de Balanço de abertura.
9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprovem a entrega/satisfatória dos produtos/ execução dos serviços objeto 
desta licitação, devendo esses atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa 
jurídica e do responsável pela emissão do atestado, identificação do licitante, descrição clara 
dos produtos/serviços.
9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

r
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9.7 .1 . Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração de comprimento dos requisitos de Habilitação em atendimento ao disposto no Art. 4o, Inciso VII da lei 10.520/02.
9.7 .3 . Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.
9.7.4 . CPF e RG dos sócios da empresa.
9.7.5. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou através do e- mail do endereço eletrónico licitacão@iaguaretama.ce. gov.br.
9.8 . DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO.
9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8 .2 . Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8 .3 . Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8 .4 . Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Jaguaretama; '
9 .8 .5 . Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: httns:/ / certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
9 .8 .6 . Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará (cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamento/fornecedores inldôneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação aos requisitos exigidos.
9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir.
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acatar, o submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o 
Pregoeiro a adjudicação.
10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario (a) correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pela SECRETARIA, representada 
pelo Secretário (a), e o(s) lidtante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n°, 
8,666/93, da Lei n°. 10.520/02, Decreto Municipal n° 029/2013 alterado e regulamento pelo 
decreto n° 043/2017, deste edital e demais normas pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a 
ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável 
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  Anexa a este edital.
11.1.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais 
participantes na sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro 
de reserva dos mesmos. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município, convocará o(s) 
lidtante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso 
e desde que ocorra justo motivo aceito pela SECRETARIA.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado a SECRETARIA convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação.
11.2.4. A contratação com os licitantes registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de fornecimento/serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da 
8666/93.



11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços na imprensa oficial do Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto na 
Lei n°. 8.666/93 e Decreto Municipal n° 029/2013 alterado e regulamento pelo Decreto 
Municipal n° 043/2017.
11.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.
11.6. A Ata de Registro de Preços não obriga a SECRETARIA a firmarem qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para os produtos/serviços objeto desta licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecer os produtos/executar os serviços 
em igualdade de condições.
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro, quando a SECRETARIA optarem pelos produtos/serviços do objeto 
cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de 
Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos 
do Município e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
11.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos/serviços, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 
decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 
produtos/serviços registrados.
11.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequã-lo aó 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado.
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 
obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado, por 
fato superveniente.
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 
registro -  equação económico-financeira.
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela SECRETARIA para determinado Item.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, poderá conv ocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas  ̂
condições do Io colocado ou revogar a Atade Registro de Preços ou par£e dela.
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11.14. Após a homologação do certame no sitio https:// novobbmnet.com.br a Licitante vencedora será convocada pelo Pregoeiro para assinar a Ata de registro de Preços -  Anexo Hl deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada 
e aceita pelo Pregoeiro.
a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).
b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste Edital.
11.15. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor.
a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de Referência e na ata de registro de preços e Minuta do Contrato -  Anexo III e IV deste 
Edital.
b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo disposição em contrário.
c. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8 .666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

12. O contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2023, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13.1. Após homologada a licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do Material/Serviço ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material/Serviço, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco cento) do valor inicial atualizado do contrato. / u p /  ~
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13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão competente.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento do(s) produto(s) / execução dos serviço(s) licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as condições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
14.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data lim ite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte 
fórmula:

£  EM = I x  N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (Tx / 1001 

365
Tx = 1PCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data lim ite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d” da Lei 
8 .6 6 6 /9 3  e a lte ra ç õ e s  p o ste rio res , o p reço  p o d e rá  se r  re a lin h a d o  d esd e  q u e  v ariação  do p reço  seja solicitada e comprovada pela contratada.
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14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a 
ser extinto ou substituído.

15.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, ata de registro de preços e na minuta do instrumento de Contrato.

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05(cinco) dias, a contar da expedição da autorização de fornecimento / ordem de serviços.
16.2. A entrega do(s) produto(s) /  serviço(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a assistência de terceiros.
16.3. Tratando-se de produto / serviço facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), para posterior verificação da conformidade do(s) produto(s)/serviço(s) com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do(s) produto(s)/serviço(s) e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor será convocado para a assinatura do Contrato;
16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterior, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
c lassificação , e a s s im  su cess iv am en te , sem  prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até 31 de dezembro de 2023, prazo do respectivo crédito orçamentário ̂ uos termos do qrt. 57 da Lei £.£66/93, podendo ser
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prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.
16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do Contrato.

17.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à cada Órgão Municipal contratante.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredenciado no Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
n . Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
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das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.
18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta**:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta”;
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; ^  í f ê ''
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c) “prática conluiada”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrónico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrónico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
2 0 .6 .  Q u a lq u e r m odificação no  E d ita l exige d ivu lgação  pelo m esm o  in s tru m e n to  de  p u b licação  
em  q u e  se  d eu  o tex to  original, re a b r in d o -se  o p razo  in ic ia lm en te  estab e lec ido , exceto  q u an d o , 
in q u estio n av e lm en te , a  a lte ração  n ão  afe^ai^a fo rm u lação  d a s  p ro p o s ta s .
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20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Jaguaretama.
20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) 
Gestor(es).
20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
p ro cesso , p revalece  a p rev isão  do Edital.
20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão eJEdital e sqttS^nexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, sift^adç
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no endereço Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará, Tel. (88) 3576.1305 -  CEP n° 63.480.000, nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 
13h30min às 17h30min.
20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónicohttps: / / novobbmnet.com.br, httns: / / municipios-licitacoes.tce.ce. gov.br / ewww.iaguaretama.ce.gov.br.
20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 10,520, de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 17 de Outubro de 2023.

JOSE JUKSILSON BEZERRA BRITOSecretário de Governo e Gestão

[ÇAOPINÍMARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO BEZERRA CUNHASecretária de Finanças e Administração

JOSE O RODRIGUES XAVIERSecretário de Infr tura Urbanismo e Serviços Públicos

AS E SILVAFRANCISCASecretária Municipal de Saúde

JOSD JORGE^RODRIGUES DE OLIVEIRASecretário Municipal de Educação/ FUNDEB

WEISUNGTOIHSRITO JERONIMOSecretário do Meio Ambiente, Pesca e Rec. Hídricos

FRANC1Secretário de Agricultura^ecuária e Apoio Comunitário

PRICILA CUNHA CORDEIRO
S ec re tá r ia  de A ssis tên c ia  Social C id a d an ia  e E m p reend ed o rism o
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BARBARA RODRIGUES PEREIRA TEOFXLOSecretaria de Cultura e Turismo

S ¥FERNANDO ÍTALO BORGES DIÓGENESSecretário Municipal de Esportes e Juventude
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C eará, 18 de Outubro de 2023 * Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará • ANO XIV | N° 3316

RESOLVE:
Artigo 1* - Fica determinado a REMOÇÃO do servidor público 
ANTÔNIO JEA N  LO TF FERRE IRA, matrícula: 0104574, 
ocupante do cargo público efetivo de Vigilante da Secretaria da 
Educação para a Secretaria de Saúde.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 18 de outubro de 2023.
Publique-se, Regístre-se, Cumpra-se.
Irauçuba/CE, em 17 de outubro de 2023.

JOS1ANE CARNEIRO BRAGA
etária da Administração

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa 

Código Ideirtificador:4616597F

AMÇNlCgAlpg JÁCtMCTTAMA
SECRETARIA M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ABERTURA DO PREGÃO ELETRÓNICO N* 048/2023-PE
Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaretama - O Pregoeiro toma 
público abertura do Pregão Eletrónico n° 048/2023-PE, cujo objeto: 

(SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO EM GERAL E 
OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE. O 
mesmo ocorrerá no site https://novobbmnet.com.br com início do 
acolhimento das propostas; 18/10/2023 as 08h00mim, fim do 
acolhimento das propostas: 31/10/2023, as 08h00mim; data de 
abertura das propostas: 31/10/2023, às 08hl0; inicio de disputa de 
preços: 31/10/2023, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se 
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br, 
https://novobbmnet.com.br; http://www.jaguaretama.ce.gov.br,
Jaguaretama-CE, 17 de Outubro de 2023

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARA ÚJO
Pregoeiro.

Publicado por:
Maria Fernanda Martins Lopes 

Código Identificador: 7010B4FC

• ;.;̂ r̂síado:do;ceàrá::̂
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2023.10.16.03/GAB

EXTRA TO DE CONTRATO N* 2023.10.16.03/GAB. Partes: A 
Prefeitura Municipal de Mauriti/CE, através do Gabinete do Prefeito e 
a empresa IG O R DYOGENES FURTADO FERNANDES. Objeto: 
Aquisição de Gás G LP (gás de cozinha) e vasilhames, destinados 
ao abastecim ento do Gabinete do Prefeito do município de 
M aurití/C E . Valor: (R$ 3.850,00). Prazo: 31/12/2023. Mauriti/CE, 
16 de Outubro de 2023. Signatários: José Henrique Carneiro e Igor 
Dyogenes Furtado Femandes.

Publicado por:
larinda Franca de Almeida 

Código Identificador:0B349902
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 78
Decreto n° 78, de 05 de outubro de 2023.

Dispõe sobre as competências, a composição e o 
funcionamento do Conselho de Segurança Alimentar 
e Nutricional -  CONSEA de Mauriti do Estado do

Ceará no âmbito do Sistema 
Alimentar e Nutricional

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CEARÁ, no uso de suas atribuições e 
N° 1.815, de 29 de setembro de 2023.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COM PETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CONSEA de Mauriti do Estado do Ceará, órgão de assessoramento 
imediato ao Prefeito de Mauriti, integra o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional -  SISAN, instituído pela Lei N° 
11.346, de 15 de setembro, de 2006.

Art. 2° - Compete ao CONSEA de Mauriti do Estado do Ceará:
I -  Organizar e coordenar, em articulação com a CA1SAN de Mauriti 
do Estado do Ceará, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, convocada pelo Chefe do Poder Executivo, com 
periodicidade não superior a quatro anos;
II -  Definir os parâmetros de composição, organização e 
funcionamento da Conferência;
III -  Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da 
Conferência Municipal de SAN, as diretrizes e  as prioridades do 
Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários 
para sua consecução;
IV -  Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração 
com os demais integrantes do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (SISAN), a implementação e a convergência 
de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN;
V -  Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
VI -  Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação e controle social nas ações integrantes da Política e do 
Piano municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VII -  Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação 
Adequada (DHAA) e pela sua efetividade e Soberania Alimentar;
V m  -  Manter articulação permanente com outros Conselhos 
Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional, com o Conselho 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações 
associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional;
IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§1°: O CONSEA de Mauriti do Estado do Ceará manterá diálogo 
permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional -  CAISAN de Mauriti do Estado do Ceará, para 
proposição das diretrizes e prioridades da Política e do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos 
requisitos orçamentários para sua consecução.
§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder 
Executivo Municipal no prazo regulamentar, a Conferência Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA 
de Mauriti do Estado do Ceará.
CAPÍTULO n  
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3o - O CONSEA de Mauriti do Estado do Ceará será composto 
por 13 (treze) membros, titulares e suplentes, dos quais dois terços de 
representantes da sociedade civil, cabendo ao representante deste 
segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de 
representantes governamentais, conforme disposto no art. 11 da Lei 
N° 11.346, de 15 de setembro de 2006.
§ Io A representação governamental no CONSEA de Mauriti do 
Estado do Ceará será exercida pelos seguintes membros titulares:
I -  Secretarias Municipais:
a) Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ámbiente;
b) Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
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D IÁ RIO  OFICIA L DA UNIÃO - se<fc> 3
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAP1POCA

AVISO DE REVOGAÇÃO 
TO M AD A OE PREÇOS N t 23.06.1S/TP

A Secretaria de EducaçSo Básica do Município de Itapipoca, representada 
por seu Secretário Executivo, comunica, aos interessados, que a U dtaçlo  na 

Modalidade TP N® 23.06.16/TP, cujo OBJETO é: Requalfficaçlo pardal e ampllaçlo dos 

prédios: EEB Jo io  Mesquita Teixeira • Distrito de Barrento e EEB Josefa Pereira de 

Sousa -  Distrito de CalugL; Requallflcaçlo do prédio da EEB Frandsco Bento -  Distrito 
de Barrento e Construçlo do Muro de Arrimo no CEI Franctsca de Sousa Braga - 

Madalenas no Município de Itapipoca-CE, foi REVOGADA, com base no Art. 49, da Lei 
Federal N* 8.666/93, por razóes de Interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, conforme declsto circunstanciada e juntada 

aos autos do processo. Diante do exposto, abre-se o prato recursal, previsto no art 
109, inciso I, aifnea “b", da lei federal 8.666/93.

Kapipoca-CE, 13 de Outubro de 2023. 
HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário Executivo 

RESULTADO DE HABIUTAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N t 14.05/2023-CP1

A Comissão Especial de Udtaçlo da Prefeitura do Município de ttapipoca-CE 
toma público, para conhedmento dos interessados a RATIFICAÇÃO do Resultado do 
Julgamento de Habllltaçio pós recurso referente à Conconénda Pública Internacional N® 
014.0S/2Q23-CPI, com o seguinte objeto Contrataçlo de empresa de engenharia para a 
restauraçSo do pavimento e dupiicaçio da Avenida Anastácio Braga, com extensSo de 3,S0 
km, no Munldpio de itapipoca/CE -  PRODESA. Empresas HABILITADAS: 01- CORAL 
CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA Inscrita no CNPJ 07.19S.191/D001-33; 02- 
SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA Inscrita no CNPJ 01.514.128/0001-36; 
03- EDMIL CONSTRUÇÕES S/A Inscrita no CNPJ 03.382.356/0001-25; 04- CONSTRAM- 
CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ 7Z.432.727/0OO1-59; OS- 

CONSÓRCIO ANASTACIO BRAGA: CONPATE ENGENHARIA LTDA Inscrita no CNPJ: 
41320.417/0001-19; CONSTRUTORA BRÍTÂNIA LTDA; 06 CONSÓRCIO AVENIDAS DE 
ITAPIPOCA: INSTALE ENGENHARIA LTDA Inscrita no CNPJ 23.742.620/0001-00; REPAV 
ASFALTOS LTDA Inscrita no CNPJ 28.687,185/0001-73; VAP CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
00.565.011/0001-19. Inscrita no CNPJ 07205.792/0001-80 e empresas INABILITADAS: 07- 
R.R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA, Inscrita no CNPJ 
14.858.301/0001-6S; 08- MARCIEL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM, CNPJ:
41.S48.652/000l-42. A  ComlssSo Especial de Udtaçlo comunica aos Interessados que 
estará abrindo o envelope de Proposta de Preço das empresas habilitadas referente a esta 
Licita(So no dia 18 de Outubro de 2023, is  09h (nave horas). Maiores Informações na sede 
da ComlssSo Espedal de Udtaçlo, com Endereço: Rua Antônio Oliveira Meneies, por trás 
do Camelódromo, S/N*. Centra, Itapipoca/CE, no horário de 08h is  12h e das 14h is  17h 
de Segunda a Sexta-feira e nos Endereços Eletrónicos: site do www.tce.ce.gov.br/lldtac0ej 
e https://ltapipoca.ce40v.br.

Itaplpoea-CE, 16 de Outubro te  2023. 
CLEIDIANA PEREIRA DE ARAÚJO 

Presidente

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TO M AD A DE PREÇOS K® 23.D6.06/TP

Resultado do Julgamento das Propostas de Preços. Secretaria te  EducaçSo 
Básica. Que tem por OBJETO a RequalificaçSa do prédio escolar e construção de salas te  
aula, sanitários e brinquedoteca destinado à EducaçSo Infantil da EEB Pedro Pereira - 
Distrito Barrenta, através da Secretaria de EducaçSo Básica do Município de Itapipoca. 
Modalidade: Tomada te  Preços N® 23.06.06/TP. Após Abertura e Análise das Propostas 
apresentadas e amparada em Parecer Técnico emitido pela equipe de engenharia do 
munidpto, a ComlssSo chegou >0 seguinte resultado: EMPRESA VENCEDORA: 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS F&A LTDA, CNPJ N® 25.264.061/0001-97, com VALOR GLOBAL 
de R$ 1305.307,83 (Um M ilhio, Trezentos e Cinco Mil, Trezentos e Sete Reels e Oitenta e 
T ris  Centavos). Diante do exposto, fica aberto 0 prazo recursal, previsto no A rt  109, inciso 
I, alínea *b", Lei N* 8.666/93.

Itapipoca-CE, 16 de Outubro de 2023. 
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES 

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TO M ADA DE PREÇOS N* 23.D6.07/TP

Resultado do Julgamento das Propostas te  Preços. Secretaria de EducaçSo 
Básica. Que tem por OBJETO a Construçlo te  uma quadra coberta com vestiário • padrlo 
FNDE, na EEB Pedro Pereira localizada em S3o Tomé no Distrito de Barrento em Itapipoca, 
através da Secretaria te  EducaçSo Básica. Modalidade: Tomada te  Preços N* 23.O6.07/TP. 
Após Abertura e Análise das Propostas apresentadas e amparada em Parecer Técnico 
emitido pel* equipe de engenharia do munidplo, a ComlssSo chegou ao seguinte resultado: 
EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS F&A LTDA, CNPJ N® 25.264.061/0001- 
97, com V A U »  GLOBAL te  R$ 1316.75126 (Um MilhSo, Duzentos e Dezesseis Mil, 
Setecentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Seb Centavos). Diante do exposto, fica aberto 
o  prazo recursal, previsto no art. 109, Indso I, alínea "b", Lei N* 8.666/93.

Itapipoca-CE, 13 te  Outubro de 2023.
WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA
AVISO DE CREDENOAMENTO N* I/2023-SMDRP

A Prefeitura Municipal de Itarema, Ceará, através te  Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Pesca, vem realizar Credencia mento N« 002/2023-SMDRP, 
para 0 Credeneiamento que M m  por Objetivo a SeleçSo e posterior contratação, com 
coo pera çSo mútua, para operadonaflzar sobre recolhimento • manejo, te  maneira 
adequada p a ^  retirada te  resíduos do Matadouro Público do Município de Itarema, 
Ceará. Os Interessados deverio apresentar a Oocumentaçlo necessária, conforme 
Edital, de 17 de Outubro a 17 te  Novembro de 2023, de 08h is  12h, na Sede da 
Prefeitura Municipal de Itarema, Setor de Udtaçlo.

ISSN 1677-7069 N® 198, quarta-feira,

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGU.
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N® 48/2023-Pt'

O  Pregoeiro torna público abertura do Pregio Ele 
objeto; seleçlo da melhor proposta para Regbtro de Preço) 
aqulsiçáo de material permanente (máquinas, equipamen 
mobiliário em geral e outros) para atender as necessidades das!
Jaguaretama-CE. 0  mesmo ocorrerá no site https://novobbmn 
acolhimento das propostas: 18/10/2023 às OShOOmln, fim do 1 
31/10/2023, is  OShOOmln; data de abertura das impostas: 31/ 
inicio de disputa de preços: 31/10/2023, És 09h00min, horário 
encontra na sede da Udtaçlo, nos sftesnmvw.tce.ce40v.br; https://ncvobbnnnet.eom.br; 
http://www.jaguaretama.ce40v.br.

Jaguaretama-CE, 17 de Outubro de 2023
SEBASTIÃO ALEXANDRE'LUCAS DE ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
AVISO DE DOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO N® 9.10.02/2023

A Comlssáo Permanente de Udtaçlo da Prefeitura Municipal de Jaguar!be. 
Localizada na Av. Marta Nfzinha Campeio, 341, Aldeota, torna público que se encontra 1 
disposição dos Interessados 0 edital de Pregio Eletrónico N* 09.1002/2023, cujo objeto 
versa sobre a contrataçlo te  serviços paro realizar castraçio te  d e s  e gatos errantes ou 
de rua, t e  responsabilidade do setor de vlgiUnda sanitária da Secretaria Munidpal te  
Desenvolvimento Rural, Agriculta e Melo Ambiente do munldpio de Jaguaribe/CE. Inldo do 
recebimento das propostas e habilltaçio; Is  17h do dia 18 de Outubro de 2023,Fim do 
recebimento das propostas e habUltaçlo: is  OSh do dia 28 te  Outubro de 2023. Que se 
realizara no dia Abertura e Julgamento des propostas: das OBhOlmln is  08h59mln do dia 
28 te  outubro de 2023 Início te  sesslo de disputa de preços: ás 09h do dia 28 te  outubro 
te  2023. Referinda de tempo: Horário de Brasília -  DF. Local: Portal: Bolsa de UdtaçSes do 
Brasil-BLL www.bllxxg.br. Referido edital estará dlsponibilizado no endereço adma, no site 
da Prefeitura Munidpal de Jaguar!be (https://jaguarlbe.ce40v.br/lkttacao.php) e no portal 
de Udtaçlo do TCE-CE (http://munidplos.tce.ce4 cv.br/lldtacoes/). Informaçóes no tel. (BB) 
3522-1092 e no mall: Iidtacao0 jaguaribe.ce4 cv.br.

Jaguaribe/CE, 17 de Outubro de 2023 
MATARA 5KELLY NOGUEIRA DE FREÍTAS 

Pregoeiro Ofldal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AVISO DE AITERAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N* 2023.09.13.01-PERP

Tendo como objeto 0 Registro te  Preços para futuras e eventuais aquislçóes te  
peças originais e/ou genuínas e novas acessórios, componentes, e materiais correlatas de 
forma fracionada pare manutençlo corretiva dos velados de diversas Secretarias da 
Prefeitura Munkipal de Jaguaruana. Publicado no jornal DOU do dia 28 te  setembro de 
2023, na página 220, seçto 3. 1.1. Fica ktduldo no Edital o Item 10.4.2, Aifnea b, com a 
seguinte redaçlo: Património Uqufdo de 10N (dez por cento), do total a ser contratado, ou 
seja 1 M  do valor estimado da contrataçlo." Todo* o* demais assunto* Inerentes ao 
Edital/Anexo I • Termo te  Referência Original, n lo  mencionados nesse adendo, seguem o 
disposto ao Edital, permanecendo Inalterados. Por nlo  se tratar te  mudança que altere a 
JbrmulaçSo das propostas, permanece inalterada a data do certame.

Jaguaruana • CE, 16 te  outubro te  2023 
J0ÍFER50N MOREIRA DA SILVA 

Pregoeiro

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N* 2023.09XJ6.01.PERP

O  Pregoeiro te  Prefeitura de Jaguaruana -  CE, toma público, que até 0 dia 31 
te  outubro de 2023, is 09h;30m1n (horário de Brasília), estará recebendo as propostas de 
preços referentes ao Pregio Eletrónico n® 2023.09.06.01.PERP, Tipo Menor Preço, tendo 
como objeto o  Registro t e  Preços paro futura e eventual aqulslçlo de filtros, lubrificantes 
e aditivos, destinadas a manutançlo te  frota de veículos das Secretarias Diversas do 
Munldpio de Jaguaruana -  CE> e que a Udtaçlo será realizada no endereço eletrónico 
"www.mwobbmneLcom.br" acesso Identifica do no Itnk -  acesso público, quaisquer 
Informações serio prestadas pelo Pregoeiro.

Jaguaruana -  CE, 17 te  outubro de 2023 
JOÉFERSON MOREIRA DA SILVA

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N» 20232J9.26.01-PE

O  Pregoeiro te  Prefeitura de Jaguaruana -  CE, toma público que até o dia 01 de 
novembro de 2023, is 09h:30min. (horário de Brasília), estará recebendo as propostas de 
preços referentes ao Pregio Eletrónico n® 2023.09.26.01-PE, tipo Menor Preço, tendo 
como objeto a aqulslçlo de tecidos e aviamentos para corfecçlo de lençóis, cobertores e 
toalhas te  cama para o Hospital e Maternidade Nossa Senhora da expectaçlo do Munldpio 
de Jaguaruana • CE, e qua a Udtaçlo será realizada no endereço eletrónico 
“https://novobbrimeLcom.br/" acesso Identificado na IInk -  acesso público. Quaisquer 
informações serio prestadas pelo Pregoeiro.

Jaguaruana -  CE, 17 de outubro te  2023 
JOEFERSON MOREIRA DA SILVA

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N» 2023.09.19.01.PERP

A Comissio de Udtaçóes do Munldpio de Jaguaruana toma público que se 
encontra i  dlsposiçlo dos Interessados, a Udtaçlo na modalidade Pregio na forma 
Eletrónica, Processo n* 2023.09.19.01.PERP, do tipo Menor Preço por loto; cujo objeto é 
Registro de Preços para futuras e eventuais contrataçlo de empresa para prestaçio de 
serviços de alinhamento, balanceamento, e cunhagem para atender as demandas da frota 
te  veículos oficiais de diversas Secretarias do Município Jaguaruana -  CE. A  realizar-se no
dia 31 te  outubro da 2023, às 10:30h (horária do Brasília), no portal 
www.ncvobbmneLcom.br, o Edital poderá ser lido ou obtido na sala te  ComlssSo de 
Udtaçlo, situada na Praça Adolfo Frandsco da Rocha, 404 -  Centro -  Jaguaruana -  Estado 
do Ceará, e nos sitos www.tcexe.gcv.br / Portal www.novobbmnet.com.br, 
wwwjaguaruana.ce.gcv.br. Maiores tnformaçóes pelo telefone (88)  3418.1288.

Jaguaruana • CE, 17 te  outubro te  2023 
JOÉFERSON MOREIRA DA SILVA 

Pregoeiro

) dWMnwrtt iw t e wt  MF iri 2-ZOO-2 da MÍMíZOM,
qua fctttut a liViaaitn ituv da Oumat HW  I

Itarema-CE, 17 de Outubro de 2023.
INEZ HELENA BRAGA 

Presidente da ComlssSo de Udtaçlo 0
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XV N° 195 | FORTALEZA, 18 DE O
Prefeitura Municipal de Beberibe - Aviso de Licitação Pregão Eletrónico n° 10.09.02/2023.0  Pregoeiro, toma publico para conhecim
edital do tipo Menor Preço, cujo objeto: Aquisição de veículos OKM Tipo HATCH e Tipo VAN para atender as necessidades da Seci^^ia deÂsã 
Social e Cidadania do Município, que do dia 18/10/2023 ao dia 01/11/2023 até às 07h., horário de Brasília, estará recebendo as P ' ~
Documentos de Habilitação referentes a este Pregão, no Endereço Eletrónico: www.bll.org.br A Abertura das Propostas acontecerá 
07:30b., horário de Brasília e o início da Sessão de Disputa de Lances ocorrerá a partir das 08h., horário de Brasília do dia 01/11/202! 
encontra-se à disposição dos interessados para consulta na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua.: João Tomaz F 
Beberibe/CE e no site www.beberibe.ce.gov.br Maiores informações pelo telefone: (85) 3338-1234, no horário de 08h as 14b. Josimar

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Licitação - Pregão Eletrónico N* 2023.10,10.2-SRP - Julgamento: Menor Preço 
por Lote. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição complementar de brinquedos infantis para execução do Projeto Natal de Amor, 
destinados aos alunos de 02 anos a 12 anos matriculados na Rede de Ensino Municipal, realizado pela Secretaria de Educação de Horizonte-CE. O prazo de 
cadastramento das Cartas Propostas e abertura para análise das propostas será até às 08h30min do dia 31 de outubro de 2023.0  edital poderá ser adquirido 
nos endereços eletrónicos www.comprasnetgov.br,wwwJiorizonte.ce.gov.hr e www.tce.ce.gov.br a partir da data desta publicação. Informações: Na sede 
da Comissão Permanente de Pregão, na Av. Presidente Castelo Branco, n° 5100, Centro, Horizonte/CE outel. (85)3222 0583. Horizonte/CE, 17 de outubro 
de 2023 -  Díego Lula Leandro Silva - Pregoeiro Oficial,

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Paracuru - Aviso de Prorrogação do Edital da Chamada Pública N* 2023.09.20.01CP. o  Município de 
Paracuru, através da Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, toma público a prorrogação 
do edital da Chamada Pública N° 2023.09.20.01CP até o dia 27 de outubro de 2023, cujo objeto é a seleção de agentes culturais das demais áreas Culturais 
que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do Município de Paracuru, de acordo com o que determina a legislação 
vigente. O Edital, seus anexos e o edital de prorrogação encontram-se à disposição dos interessados no sitio eletrónico Oficial da Prefeitura Municipal de 
Paracuru-Ce: https://www.paracuru.ce.gov.br/. Paracuru - CE, 16 de outubro de 2023. ItaHo Marcos Broun Neto - Comissão Permanente de Licitação 
-Presidente.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Apuiarés - Aviso de Licitação - Pregão Eletrónico N° 11.004/2023 - PE. A Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Apuiarés -  Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados que ás 08:30h (Horário de Brasília) do dia 31 de outubro de 2023, na Bolsa de 
Licitações do Brasil -  BLL Via site: www.bll.org.br, realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrónico, conforme descrito no edital e seus anexos, 
visando a aquisição de veículos, OKm, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Apuiarés/Ce, conforme especificações no termo de referência. 
O edital poderá ser lido e obtido nos endereços eletrónicos www.bll.org.br e https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Maiores informações na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada i  Av. Gomes da Silva, 99, Centro, Apuiarés/CE, no horário de 08h00min às 12h00min. Apuiarés/CE, 17 de outubro de 
2023. M aria Josenara Alves Castro - Pregoeira.

4 * *  4 4 4  4 4 4

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Extrato de Rescisão Unilateral de Contrato - Pregão Eletrónico N* 2 0 2 3 .0 5 .1 7 Partes: o 
Município de Barbalha, através da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres e Direitos Humanos e a empresa Stenio Pierre 
Costa Silva-ME. Objeto: Aquisição de itens de naturezas diversas (material de expediente, gráficos, equipamentos, gêneros alimentícios, confecção de 
fardamento, contratação de professor e serviços de buffet), destinados ao atendimento do Projeto Bolsa Jovem Barbalha, nos termos do Convénio ri* 01/2023 
celebrado com o Estado do Ceará, através da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres e Direitos Humanos. Fundamentação 
legal: Lei Federal n*. 8.666, de 21 de junho de 1993, em especial Art. 55,87 e 88, inciso n , em conformidade com a Cláusula Décima do Contrato Original. 
Signatários: Francisco Sandoval Barreto de Alencar e Stenio Piore Costa Silva. Barbalha/CE, 18 de setembro de 2023.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Potíretama -  Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrónico N* PE-002/2023 - SESA. Objeto: 
Aquisição de veículos automotores (zero quilómetro) tipo SUV e HATCH, destinados ao atendimento da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Potíretama, em conformidade com as quantidades e especificações constantes do anexo 1 do edital. Tipo: Menor Preço Por Lote. Forma de disputa: 
Aberto e Fechado. A Comissão de Pregão comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais dar-se-á até o dia 31.10.2023 às 08:00 horas 
(horário de Brasília). O edital e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: https://bUcompras.com/home/publicaccess “acesso identificado no linlc 
-  acesso público” e www.tce.ce.gov.br. Maiores informações através do e-mail:setorlicitacaopotirctama@gmail.com. das 08:00 às 11:30 horas. Francisco 
Nascimento Júnior -  Pregoeiro Ofldal/PMP.

4 * 4  4 4 4  4 4 4

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação - Pregão Eletrónico N* 2023.10.17.1. A Pregoeira Oficial do Município 
de Porteiras/CE toma público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrónico. Objeto: Aquisição de Veiculo 0 (zero) Km, com 
capacidade para de 7 (sete) pessoas, destinado ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras-CE. Inicio de acolhimento das 
propostas: Dia 19 de outubro de 2023 a partir das 17:00 horas. Encerramento do acolhimento das propostas e Início da sessão: Dia 01 de novembro de 2023 
às 09:00 horas - através do Portal de Compras no Site www.licitacaoporteiras.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos 
endereços eletrónicos: www.porteiras.ce.gov.br,www.licitacaoporteiras.com.br e www.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone (88) 3557-1254 (R-211), no 
horário de 08:00 às 12:00hrs. Porteiras/CE, 17 de outubro de 2023. Maria Edna Tavares de Lavor - Pregoeira Oficial do Município.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaretema. O Pregoeiro toma público abertura do Pregão Eletrónico n° 048/2023-PE, cujo objeto: seleção 
da melhor proposta para Registro de Preço visando futura e eventual aquisição de material permanente (máquinas, equipamentos, utensílios domésticos, 
mobiliário em geral e outros) para atender as necessidades das Secretarias do Município de Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site https://novobbmnet 
com.br com início do acolhimento das propostas: 18/10/2023 às 08h00min, fim do acolhimento das propostas: 31/10/2023, às 08h00min; data de abertura das 
propostas: 31/10/2023, às OShlOmm; início de disputa de preços: 31/10/2023, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos 
sites:www.tce.ce.gov.br; https://novobbnmet.com.br; http://www.jaguaretama.ce.gov.br. Jaguaretama-CE, 17 de Outubro de 2023. Sebastião Alexandre 
Lucas de Araújo - Pregoeiro.

4 4 4  4 4 4  4 4 4

r.«taJn  do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim  - Aviso de Licitação - Pregão Eletrónico N* 2023.10.17.2. O Pregoeiro Oficial do Município 
de Jardim/CE, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrónico. Objeto: Aquisição de Medalhas, Trofeus, Bolas, Bandeiras, camisas e Placas em acrílico a serem usados na Premiação dos Campeonatos Jardinenses de Futebol por intermédio da Secretaria Municipal de 
Esportes de Jardim/CE. Início de acolhimento das propostas: Dia 19 de Outubro dc 2023 ás 17:00 horas, encerramento de acolhimento das propostas: Dia 
31 de Outubro de 2023 às 08:00 horas. Início da sessão: Dia 31 de Outubro de 2023 às 08:30 horas, através do site www.comprasjardimceara.com.br. Os 

poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrónicos www.comprasjardimceara.com.br. e www.teexe.gov.br. Informações 
pelo telefone: (88) 3481-7445. Jardim/CE, 17 de Outubro de 2023. Francisco Arqulmedes Soares Luceua -  Pregoeiro Oficial.

4 4 4  4 4 4  4 4 4

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Resultado de Julgamento das Propostas. A Presidente da Comissão de Licitação de Pentccoste 
_  ç e , toma público o resumo do resultado de julgamento da proposta da Tomada de Preços n° 2023.07.05.25-TP-ADM, cujo objeto é a contratação de 
serviços de engenharia para construção de uma areninha, com campo de 38,00m x 26,00m, com vestuário na localidade de Posto Agrícola, Zona Rural do 
Município de Pentecoste. Sagrou-se vencedora a empresa LC Projetos e Construções LTDA, por ofertar o menor preço no valor total de RS 563.018,85 
(quinhentos e gasagnta e três mil, dezoito reais e oitenta e cinco centavos). Fica aberto oprazo recursal, previsto no art.109, inciso I, alínea “b”. Do vigente 
Estatuto de Licitações. Maiores informações na sala de licitação situada na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N - Centro — Pentecoste - Estado do Ceará. 
Pentecoste -  CE, 17 de Outubro de 2023. Ivina Kagila Bezerro de Almeida -  Presidente da CPL.
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